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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAAPOBÃ

SETOR DE CONTBATAÇÃO

t\\

!NEXtGtBtLtDADE Ne tN00009/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS OOO39/2024
CONTRATO Ne: 00068/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFFITURA MUNICIPAI DE CAAPORÃ E F. IVO
DE MACEDO PRODUCAO DE EVENTOS DE FESTAS
LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORIUE
DISCRIIVINADO NESTE INSTRUN/ENTO NA FORIUA
ABAIXO:

Peio prêsente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Bua Salomáo Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ ne

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
lvlonteiro, Brasileiro, Casado, Enrpregário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF nq 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade n'q 1.648.359 SSPIPB, doravanle simplesmênte
CONTRATANTE, e do outro lado F. IVO DE MACEDO PRODUCAO DE
EVENTOS DE ÊESTAS LTDA. RUA CANOPUS, 240 . PARQUE DAS NACOES
- PARNAMIRIM - FlN, CNPJ ne 2'1.'141.6231A001-30, neste ato representado por
Fernando lvo de Macedo, Brasiieinr, Viúvo, ,Êmpresário, residente e domiciliado
na Rua Tabelião Manoel Procópio, 15, Lagoa Nova - Natal - RN, CPF n,
779.121 .014-20, CaÊeira de ldentidade no 01704673079 DETRANRN, doravante
simolesmente CONTR.Á.TADO, det:idiram as pârtes contratantes assinar o
presente contÍaro. o quai se n:gera pelas cláusulas e condiÇões seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contralo decorre da lnerigibilidade de Licitaçáo ne 1N00009/2024,
processada nos termos da Lei l-ederal nq 14.133, de lq de Abril de 2021; Lei
Complementar n! 123, de 14 rie Jezenrl.ro cie 200ô; Decreto lvlunicipal ne

09512022, de 12 de Maio de 2022:Decrelo Municipal rr,03512023, de 30 de Maio
de 2023; Decreto Mr.rn,cipal ne Lt39/20?3, de 08 de Junho de 2023; Decreto
lVunicipal n'q 058/2023, de 1e de Setembro cie 2023; e legislação pertinente.
consideradas as alteraçôes posteriores das reÍerklas noÍmas, às quais os
contratantes estác sdleitos corno i;rrntiém às ciár.rsuias deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNOA - ÚÚ OU.ICI''O:
O presente contídto, cuja ia!íatr.ria loi àrtorizada peio Dêcrelo rra lN 00009/2024-
04, Ce 3.1 de Maio de 2C24,leíir p,,r oilero: CCIJTHATAÇÃO DE EN/PRESA
ESF.ECIALIZAOA FABA ÀI)RESEI.I TA.ÇÁO DU CÂIII.I)R .TH|AGO FREITAS.,
COM AP-RESENTAÇÃO E-M PFiAÇA PÚBLiCA DURAN'TE OS FESTEJOS DO
SAC JOAO tst\4 CA,APORA, N.iC, t,,iA 23 DE JUNHO DE 2024.

O setviçt, iir.rrc,.1 Sgr ü^ecLl?rdu r ;!,uiOsaíTrenrÉ de acordo com aS condiçôes
expresses n.:-;h: irrstrurnentú, p'upüSta aprcseÍrtada, especificaçÕes técnicas
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C§ÀPOR/N

CONTRATAÇAO
DE EMPRESA
ESPECIALIZADA
PARA
APRESENTAÇÃO
DO CANTOR
.THIAGO

FREITAS", C-OM
APRESENTAÇAO
EIV PRAÇA
PUBLICA
DURANTE OS
.FESTEJOS DO
SÃo JOÃO EM
CAAPOBÃ, NO DIA
23 DE JUNHO DE
2024.

côÍÍéSBondefites. processo de lnexigibilidade de Licitação na lNo Mtnrorn,
instruções do Contratante, documentos 'esses qúe Íicam Íazendo partes
integrantes do presênte cbntratol= ihdependente de transcriÇáo; e sob o regime
de empreitada integral.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste eontrato, a base'do preço pÍoposto, é de R$ 190.000,00
(CENTO E t{O\r'ENTA MIL REAIS)I -^ '

cóDrco DrscRrMrNAçÃo. Igq/SQlÉoUANTIDADE p.uNrrÁRto p. TorAL
1 SF{OW 1 190.000,00190.000,00

Total:190.000,00

CLÁUSULA OUARTA - DO REÀ'USTAMENTO EM SENTIDO AMPLO -
REPACTUAÇÃOr
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataçáo e medianle solicitação do
Contratado, acompanhada de demonstraçáo analÍtica da variaçáo dos custos.
por meio de apresentaçáo da planilha de custos e Íormaçáo de preços, ou do
novo acordo, convenção ou sentença normativa que Íundamenta a repactuaçáo,
os preços poderão ser repactuados após o inteÍregno de um ano, com data
vinculada: à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
e ao acordo, à convençáo coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta
esteja vinculada, para os custos de mão de obra.
O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções
ou dissÍdios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de
pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do
contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços
para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
E vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos.
convençóes ou dissídios coletivos de trabalho que tÍatem de obrigaçóes e
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública.
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Arêpàbttrâçáô deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data
da apresentaçáo da proposta ou da data da última repactuaÇão.
A repactuaçáo poderá ser dividida em tantas parcelas quantas Íorem
necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a
variação de custos que tênham sua anualidade resultante em dalas
diÍerenciadas, como os decoÍrentes de máo de obra e os decorrentes dos
insumos necessários à execuçáo dos serviços.
Quando a contrataçáo envolver mais de uma categoria proÍissional, a
repactuação processada com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou
ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão
de obra, poderá ser dividida em tantos quantos Íorem os acordos, convençôes
ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
O registro da variação do valor contratual para Íazer tace à repactuação de
preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do Íornecimenlo de toda a documentação
prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21.

cLÁusuLA eurNTA - DA DorAÇÃo:
As despesas correráo por conta da seguinte dotação, constanle do orçamento
vigentê:
02.OOOO - EXECUTIVO
O2.1OO-SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E EVENTO
02100.13.813.r009.2153 - REALIZAÇÃO DAS TBADICIONAIS FESTEJOS
JUNINOS DE SA
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA
(FONTE 500)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SEHVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDICA
(FONTE 500)
ESTAS DOTAÇOES PODERAO SOFRERR ALTERAÇOES.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A)O pagamento será eÍeluado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: O pagamento
ocorrerá em até 24horas antês do evento.
B) De acordo com a Lei Municrpal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a polÍtica municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho lvtunicipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Mu nicipal de Combate e Erradicaçáo da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualguer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusáo do objeto
oÍa contratado, que admitem pronogaçáo nas condições e hipóteses previstas
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CAÂP§NÂ l\§
ná Lêi í 4Í 3321 , estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
Contrato:
a - ln Ício: lmediato;
b - Conclusáo: 3 (três) meses.
A vigência do presente contrato será determinad a. alé 31 10812024, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 1 05 a 1 1 4, da Lei I 4.133/21.

cLÁusuLA otrAVA - DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo a execuçáo do serviço efetivamente realizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os mêios necessários para a Íiel execução
do serviço contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que
não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conÍorme requisitos estabelecidos na norma vigentê, ou pelos respectivos
substilutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
Íiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente.
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da Íiscalizaçáo
com inÍormaçóes pertinentes a essa atribuiçáo;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato. as disposições
dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do
presentê eontrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade Íelacionadâ ao objelo contratual, com observância aos
prazos estipulados:
b - Responsabilizar-se poÍ todos os ônus e obrigaçõês concernentes à legislaçáo
Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bern como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razão da execuçáo do objeto contratado;
c - lvtanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Conlratante, quando da
execução do contÍato, que o ÍepÍesente integralmêntê êm todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante:
g - À/anter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualiÍicação
exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
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hr.'€Uffif,tir â iêserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execuçáo
do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as reÍeridas vagas;
i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa
aplicada pela inÍraçáo administrativa de dar causa à inexecuçáo total da
contrataçáo, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relaçáo aos empregados
diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na Íorma
estabelecida no Art. 50, da Lei 1 4.1 33/21 ;

j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçoes dos
Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133121 .

k - Manter, durante a vigência do contrato, êm compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condições de regularidade e qualiÍicação
exigidas no respectivo procêsso de contratação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, semprê que solicitado;
| - Caso ocorra algum impedimento à realizaçáo do show, ligado a caso Íortuito
ou a Íorça maior, as partes deverào pactuar outra data ou proceder à devolução
dos valores e à reposiçáo do que foi gasto nos preparativos.;
m - Caso a Banda ultrapasse o tempo estabelecido na cláusula anterior, será de
sua inteira responsabilidade, não existindo nenhum acréscimo ao pagamento a
ser eÍetuado pelo CONTRATANTE.;
n - A Banda deverá tocar no mínimo a quantidade de horas estabelecida no
reÍerido conÍato, com todos os seus integÍantes;;
o - O show Artístico será exclusivamente êm comemoraÇão as Íestividades
Tradicionais do Município de Caaporá.

Atração/Nome Data Duração Local Valor

THIAGO
FREITAS

23t06t2024 02:00 Praça
Pública

R$
1S0.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAÇÃo E EXTNÇÃO:
Este contrato poderá ser altêÍado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
ConÍatante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, Íonnalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposiÇôes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei
14.133121, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem nos serviços, de até o
respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supÍessões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.
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Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimêntos e condições para receber o seu
objeto pelo Contratante obedeceráo, conÍorme o caso, às disposições do Art.
'140, da Lei 14.133121.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento
provisório, se dará pelas partes, quando veriÍicado o cumprimento das
exigências de caráter técnico, até '15 (quinze) dias da comunicaçáo escrita do
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoÍia, que comprove o atendimento das exigências contratuais. não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justif icados.

CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada
a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas infraçoes previstas no Art. 1 55, da
Lei 14.133121 e seráo aplicadas, na Íorma, condições, regras, prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma Iegal, as
seguintes sanÇões: a - advertência aplicada exclusivamente pela inÍração
administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando náo se
justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de o,51" (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustiÍicado na execuçáo do objeto da contrataçáo; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍraçoes administrativas
previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ênte federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art.
155, quando não se .justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ no âmbito da Adminislração
Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao résponsável pelas inÍraçóes administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas inÍrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4q do reÍerido Art. í 56; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.13312i .

Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaÇão ao ConÍatado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus. acrescido de
juros moratórios de 1% (um poÍ cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
ludicialmente.

cLÁusuLA DECTMA TERCETRA - DA COMPENSAÇÃO HNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data corÍespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento serão
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âlêúlãdbstbYh'utilização da seguinte fórmula: EIvl = N x VP

!t LlCii,l(t:i i aiiilit,
ágrna [Q tr

x l, onde: EM =
êncargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; yp = v6lor da parcela a sêr paga; e | = índice de
compensaçáo Íinanceira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX =
peÍcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compênsaçáo Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS OBRIGAÇOES PEBTINENTES À
LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razáo deste contrato,
independentemente de declaração ou de acêitaçáo expressa.
b - Os dados obtidos somente podêráo ser utilizados para as finalidades que
jusliÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do Art. 6e,

da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, Íora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados,
quando Íor o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garântir sua observância.
g - O ConÍatante podeíá realizar diligéncia para aÍerir o cumprimento desta
cláusula, dêvendo o Contralado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovaçáo Íormulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justiÍicativa, quaisquer inÍormaçôes acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos teímos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/1 8, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaÇão para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaÇões legais
ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados Íormados a partir da execuçáo do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
ser mantidos em ambienle virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamenlos realizados. conÍormê Art. 37, da Lei 13.709/1 B, com cada acesso,
data, horário e registÍo da Íinalidade, para eÍeito de responsabilizaçáo, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados
devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a Íim de garantir a
reutilizaçáo desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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s nos procedime",* ll,l""r,
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competen
em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opinio
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉqMA OUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporá.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em o2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 31 de Maio de2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

?J\cQl9s'o CRISTIANO FERREIRA [llONTEl RO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO

F I\iIO DE MÀCÉOO

PflOOUCTOü mü*«ÉEi!.ú
wINIO5 0€ ft5ÍA5
rÍD:2714i62100ot30 Lltrrr1tr:ro 3.

joiYrflT149ú F. IVO DE MACEDO PRODUCAO DE
EVENTOS DE FESTAS LTDA
FERNANDO IVO DE MACEDO
779.121.014-20
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